
CONTRATO Nº 2021/41 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

Entre: TURISMO DE PORTUGAL, I.P., pessoa coletiva nº 508666236, com sede na Rua Ivone Silva, lote 6, 
1050-124 Lisboa, representado por Dr. Luís Inácio Garcia Pestana Araújo, na qualidade de Presidente do Conselho 
Diretivo, como PRIMEIRO OUTORGANTE, e NOS SISTEMAS, S.A., matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial sob o número único de pessoa coletiva n.0 506518108, com o capital social de 8.200.000,00 €, com 
sede na Rua Ator António Silva, n° 9, Campo Grande, 1600-404 Lisboa, aqui representada por Jorge Filipe Pinto 
Sequeira dos Santos Graça, titular do NIF XXXXXXXX, com residência profissional na Av. D. João II, Lote 1.06.2.4, 
1990·095 Lisboa, na qualidade de Administrador em exercício, e por João Ricardo da Silva Pereira Moreira, titular 
do NIF XXXXXX com residência profissional na Av. O. João II, Lote 1.06.2.4, 1990-095 Lisboa, na qualidade de 
Procurador com poderes para o ato, como SEGUNDO OUTORGANTE, 
Considerando que: 
A) Em 04/05/2021 o PRIMEIRO OUTORGANTE autorizou a abertura de um procedimento pré-contratual para

prestação de serviços de comunicações de dados, voz e vídeo e a manutenção do respetivo equipamento de
suporte, no Hotel de Aplicação da Escola de Hotelaria e Turismo de Setúbal, que integra a Rede Escolar do
PRIMEIRO OUTORGANTE;

B) Por deliberação do Conselho Diretivo do PRIMEIRO OUTORGANTE, de 18/06/2021, foram adjudicados ao
SEGUNDO OUTORGANTE os serviços referidos no considerando anterior e aprovada a minuta do presente
contrato;

C) A despesa emergente do presente contrato tem cabimento na dotação orçamental do PRIMEIRO
OUTORGANTE sob as rubricas 02.02.09 B e 02.02.19 A e está a coberto do compromisso registado sob o n° 

01/DTSl/202101308, de 04/05/2021.
É celebrado o presente contrato, nos termos das cláusulas seguintes: 

Cláusula 1ª - Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de comunicações de dados, 
voz e vídeo e a manutenção do respetivo equipamento de suporte, no Hotel de Aplicação da Escola de Hotelaria 
e Turismo de Setúbal, que integra a Rede Escolar do Turismo de Portugal, IP, de acordo com os requisitos 
funcionais e técnicos constantes do anexo I ao presente Contrato. 

Cláusula 2ª - Obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE: 
1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável e no Contrato, o SEGUNDO OUTORGANTE
obriga-se a:

a) Assegurar a gestão da rede multi-serviços (voz, dados e vídeo), com níveis de qualidade que garantam o
seu uso continuado, em conformidade com as especificações funcionais e técnicas definidas no anexo J;

b) Manter a interligação da rede multi-serviços (voz, dados e video) à rede fixa pública de voz e à Internet,
com níveis de qualidade que garantam o seu uso continuado, em conformidade com as especificações
funcionais e técnicas definidas no anexo J;

c) Assegurar a manutenção técnica do equipamento de suporte à rede multi-serviços (voz, dados e vídeo)
com níveis de qualidade que garantam o seu uso continuado;

d) Assegurar a integração com a plataforma ENUM da Administração Pública, disponibilizada pela AMA (ADNS),
devendo as chamadas de voz fixa entre organismos públicos, não ter qualquer custo associado.

e) Prestar de forma correta as informações referentes às condições dos serviços objeto do contrato e
ministrar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as circunstâncias;

f) Prestar toda a informação a que seja obrigado no âmbito do presente Contrato, bem como toda a
informação adicional respeitante aos serviços em causa, que lhe for solicitada pelo PRIMEIRO
OUTORGANTE;

g) Assegurar a gestão operacional dos serviços de acordo com o estabelecido no presente Contrato.
2. O SEGUNDO OUTORGANTE obriga-se a prestar os serviços de gestão e manutenção da rede multi-serviços do
PRIMEIRO OUTORGANTE, pelo prazo de 12 meses, incluindo o seguinte:

a) Manutenção, supervisão, operação e gestão dos circuitos de comunicações;
b) Definição de classes de serviço, que permitam a diferenciação das categorias de serviços para aplicações

de voz, dados e vídeo;
c} Ligações à RPC (Rede Pública Comutada) via IP, garantindo a origem geográfica das chamadas;
d) Manutenção, supervisão, operação e gestão dos circuitos de acesso à internet;
e) Fornecimento de endereçamento público, obrigatoriamente em 1Pv4, e complementarmente em 1Pv6,

quando o SEGUNDO OUTORGANTE puder disponibilizar a tecnologia;
3. O SEGUNDO OUTORGANTE obriga-se a prestar os serviços de manutenção técnica do equipamento de suporte
à infraestrutura da rede multi-serviços, pelo prazo de 12 meses, incluindo:

a) Equipamento de switching; 
b) Telefones fixos e taxação;
c) Smart7V's; 
d) Access Poínts. 

4. A prestação dos serviços de gestão e manutenção da rede multi-serviços e serviços de manutenção técnica
do equipamento, a que se referem os números anteriores, é efetuada através da infraestrutura e recursos
disponibilizados pelo SEGUNDO OUTORGANTE.

Cláusula 3• - Preço e condições de pagamento: 
1. O PRIMEIRO OUTORGANTE paga ao SEGUNDO OUTORGANTE o preço contratual de € 19.599,60 (dezanove
mil, quinhentos e noventa e nove euros e sessenta cêntimos), a que correspondem os seguintes preços parcelares:
a) prestação dos serviços de comunicações de voz, dados e IPTV: 17.550,00 (dezassete mil, quinhentos e

cinquenta euros);
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5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 
período comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior.

Cláusula 12.ª - Cessão da posição contratual: O SEGUNDO OUTORGANTE não pode ceder, no todo ou em 
parte, a sua posição contratual, incluindo quaisquer direitos de crédito de que possa ser titular, sem o prévio 
consentimento do PRIMEIRO OUTORGANTE. 

Cláusula 13.ª - Resolução: 
1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o incumprimento por uma das partes das 
obrigações emergentes do contrato, desde que por causa que lhe seja imputável, confere à parte não faltosa a 
faculdade de rescisão do mesmo, sem prejuízo do direito de ser ressarcida pelos eventuais prejuízos e danos
sofridos.
2. O PRIMEIRO OUTORGANTE não aceita a limitação de responsabilidade do SEGUNDO OUTORGANTE.

Cláusula 14ª - Transição do serviço de comunicações: O SEGUNDO OUTORGANTE compromete-se a 
colaborar na transferência do serviço de comunicações, de forma progressiva, segura e ordenada, para a 
responsabilidade do PRIMEIRO OUTORGANTE ou para terceiro a designar por este, de forma a assegurar a mínima 
perturbação na atividade em curso, em caso de cessação do contrato, qualquer que seja a razão que deu origem 
à mesma (e.g. denúncia, resolução ou caducidade) e independentemente de: (i) a referida cessação ser ou não 
contestada pelo SEGUNDO OUTORGANTE ou (ii) quaisquer reclamações que este possa ter contra o PRIMEIRO 
OUTORGANTE ao abrigo deste contrato ou a outro título. 

Cláusula 15. ª - Representantes das Partes - Gestor do Contrato: 
1. Cada uma das partes obriga-se a nomear um representante responsável pelo acompanhamento da execução 
do contrato e que desempenhe o papel de interlocutor com a parte contrária para todos os fins associados à 
execução do contrato.
2. Cada uma das partes obriga-se a informar, por escrito, a outra parte da identidade e dos contactos do 
respetivo representante previsto no número anterior.
3. O PRIMEIRO OUTORGANTE designa, como gestor do contrato, com a função de acompanhar 
permanentemente a execução deste, nos termos do artigo 290. 0 -A do CCP, XXXXXXXXXXXXX, cabendo-lhe, 
nomeadamente:

a) Comunicar de imediato eventuais desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato ao 
Conselho Diretivo do Turismo de Portugal, IP, propondo em relatório fundamentado as medidas corretivas 
que, em cada caso, se revelem adequadas; e

b) Adotar as medidas corretivas acima referidas, em caso de delegação de poderes para o efeito, salvo em 
matéria de modificação e cessação do contrato.

Cláusula 16 ª - Contrato: 
1. O presente contrato integra os seguintes elementos:

a) o caderno de encargos;
b) a proposta adjudicada.

2. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 
determinada pela ordem em que aí são indicados.
3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n° 1 e o clausulado do contrato prevalecem os 
primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos nos termos do disposto no artigo 99º do Código dos
Contratos Públicos e aceites pelo SEGUNDO OUTORGANTE nos termos do disposto no artigo 101º do mesmo
diploma legal.

Cláusula 17ª - Vigência do contrato: O contrato retroage os seus efeitos a 1 de junho de 2021 e mantem-se 
vigor pelo período de 12 meses a contar dessa data. 

Cláusula 18ª - Foro competente: Para a resolução de quaisquer litígios decorrentes do contrato fica estipulada 
a competência do tribunal administrativo de círculo de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Lisboa, em 1, \_de t-1 de 2021

O SEGUNDO OUTORGANTE 

Jorge Graça 
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